Ata n° 027/23
[bookmark: _GoBack]Aos  onze dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e três, às dezoito horas  e trinta minutos reuniram-se os vereadores para proferir parecer sobre a Emenda Aditiva sobre o Projeto de Lei do Legislativo nº 010 de primeiro de dezembro de 2023 que altera o Projeto de Lei nº010 acrescentando os parágrafos 1 e 2 ao artigo primeiro do Projeto de Lei sendo que o requerente deve estar escrito no Cadastro Único para programas sociais do Governo Federal instituído pelo artigo 6º da Lei nº8.742 de 7 de dezembro de 1993 além de apresentar comprovante de renda no departamento de assistência social do município de Campos Borges, sendo que o vereador Volmir Toledo presidente da Comissão votou pela rejeição da Emenda Aditiva ao Projeto de Lei do Legislativo nº010 de primeiro de dezembro de 2023, sem mais nada vai por mim assinada e demais membros da comissão.
